
Armadilhas dos parágrafos: o que se esconde no
relatório da PEC do fim da escala 6×1

Tenho repetido, talvez à exaustão, que em Direito do Trabalho a boa intenção raramente basta. Leis bem-intencionadas
costumam produzir efeito bumerangue: voltam-se contra o próprio trabalhador que pretendiam proteger. Foi com esse
olhar — e não com simpatia ou antipatia prévia — que li a já famosa Proposta de Emenda à Constituição (PEC) do fim da
escala 6×1.

Adianto minha conclusão: o texto está repleto de armadilhas. E o mais curioso é que quase todas apontam para a mesma
direção — o esvaziamento da negociação coletiva, justamente o instrumento que, a meu ver, deveria conduzir uma
transição dessa magnitude. Vejamos.

Negociação coletiva na mira

Comecemos pelo § 2º proposto para o artigo 7º, que autoriza, “excepcionalmente”, a convenção ou o acordo coletivo a
estabelecer regime compensatório de repousos. O propósito é compreensível: dar flexibilidade à distribuição das folgas
dentro do mês. O problema mora no advérbio. Hoje a negociação coletiva sobre jornada é a regra, não a exceção — assim
diz o artigo 7º, XIII, da Constituição, e assim repetem os artigos 611-A, I, e 611-B, parágrafo único, da CLT, heranças da
reforma trabalhista de 2017. Ao gravar “excepcionalmente” na Carta, abre-se a porta para que se entenda o oposto: que só
em cenários de crise, força maior ou calamidade a negociação coletiva seria admitida. Inverte-se a lógica do sistema com
um único advérbio.

Pior: ao reservar a matéria à convenção e ao acordo coletivo, o texto parece fechar a porta da negociação individual. E o
que será, então, da jornada 12×36 do artigo 59-A, da compensação por acordo individual do artigo 59, § 6º, ou do banco
de horas semestral do artigo 59, § 5º, todos pactuáveis individualmente? O § 3º seguinte agrava o quadro ao dizer que
“lei” poderá dispor sobre regimes diferenciados — redação que convida à interpretação de que só a lei, e nunca a
negociação coletiva, poderá fazê-lo.

A mesma desconfiança contra a autonomia coletiva ressurge no artigo 6º, que escalona a redução: 42 horas semanais em
dois meses, 40 horas 12 meses depois. Seu parágrafo único permite que a negociação coletiva amplie a jornada diária para
viabilizar a distribuição — mas apenas dentro daquele intervalo de doze meses. Ora, fixar um prazo para a negociação é
também dizer o que vem depois dele. Lendo a contrario sensu, esgotados os doze meses, nenhuma norma coletiva poderia
mais ampliar a duração diária em regime compensatório. Seria o réquiem dos artigos 59, 59-A e 60 da CLT.

E o refrão se repete, quase como vício, no artigo 5º, que remete as regras de transição para MEI,  micro e pequenas
empresas a uma futura lei complementar. Conhecendo a velocidade do Congresso, quando essa lei chegar, os destinatários
já terão amargado todos os impactos que ela pretendia mitigar. Em suma: onde a Constituição já confia ao trabalhador e
ao empregador o direito de negociar, a proposta prefere confiar ao legislador. Não preciso dizer qual das duas vias
considero mais eficiente.

Bomba salarial

Spacca
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Há, porém, um problema que transcende a técnica e mira o bolso de
todos. O artigo 2º assegura a implementação da nova jornada “sem
qualquer redução salarial”. Soa generoso. Mas como se cria, na prática,
um novo dia de repouso semanal remunerado sem mexer no salário?

Façamos a conta, que é simples. Hoje o salário remunera 220 horas
mensais — trabalho mais repousos. Um empregado que ganha R$ 10 por
hora recebe R$ 2.200 ao mês. Acrescente-se um repouso semanal e, para
manter intacto o valor da hora, será preciso remunerar 240 horas: o
salário salta para R$ 2.400. O projeto silencia sobre o ponto decisivo —
se o salário atual será diluído para abarcar o novo descanso, com redução
proporcional do valor-hora, ou se haverá aumento.

Esse silêncio é uma bomba-relógio. Há precedente vinculante do TST
(Tema 2) fixando o cálculo do quantitativo mensal de horas a partir do
artigo 64 da CLT. Não tenho dúvida de como a Justiça do Trabalho lerá
a omissão: preservará o valor-hora original e imporá o aumento salarial.
O resultado é um passivo trabalhista de proporções gigantescas, criado
não por má-fé, mas por uma frase mal calibrada na Constituição.

Revogar a negociação por emenda constitucional

O artigo 3º determina que, em sessenta dias, percam efeito as cláusulas de normas coletivas sobre jornada incompatíveis
com a emenda. Como praticamente nenhuma convenção prevê duas folgas semanais remuneradas, o dispositivo fulmina,
de uma só vez, quase toda a negociação coletiva vigente sobre o tema.

E aqui está o detalhe que poucos notaram: caem só as cláusulas de jornada, mantendo-se as demais. Ora, a essência da
negociação coletiva é a concessão recíproca — o trabalhador cede aqui para ganhar ali. Ao anular apenas um lado do
pacto e preservar o outro, a emenda desequilibra contratos que foram fechados como um todo. É romper o contrato pela
metade.

Vai daí um argumento que reputo dos mais fortes contra a proposta: a própria Constituição erige o reconhecimento das
convenções e acordos coletivos a direito fundamental do trabalhador (artigo 7º, XXVI). Sendo cláusula pétrea, como
entendem doutrina e jurisprudência, nem mesmo emenda constitucional poderia desfazer o que a negociação coletiva
validamente construiu. A PEC, neste ponto, pode nascer inconstitucional.

Jornadas que não cabem na régua

O artigo 4º ressalva as jornadas iguais ou inferiores a quarenta horas. Mas há categorias para as quais a régua
simplesmente não fecha. O pessoal de telemarketing, por norma regulamentadora, trabalha seis horas diárias e 36
semanais. Se não pode ultrapassar as seis horas por dia e precisa observar dois repousos, sua jornada — já reduzida —
terá de encolher para 30 horas semanais. A proposta não previu como acomodar quem já trabalha menos.

Delegação que ninguém pediu

Escondida no § 2º há uma sutileza institucional que merece atenção. Ao constitucionalizar o regime compensatório para
trabalhadores submetidos a “norma regulamentadora”, o texto reconhece, pela porta dos fundos, que o Ministério do
Trabalho e Emprego tem competência para legislar sobre duração do trabalho. Seria uma espécie de delegação
permanente para que um ministério do Executivo discipline jornada com força que vai além do legislado. Quem se
preocupa com a separação de poderes deveria reler esse parágrafo com lupa.

Lance de xadrez contra o STF

Deixo para o fim o ponto mais intrigante. O artigo 7º exclui do controle de jornada o empregado com diploma superior
que ganhe a partir de duas vezes e meia o teto do RGPS, e seu § 2º faz questão de afirmar a competência da Justiça do
Trabalho para julgar tais ações.
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Por que cravar competência no texto constitucional? Desconfio de um lance de xadrez. O STF ainda decidirá sobre a
pejotização e poderá fixar, por critério salarial, a competência da Justiça Comum. Ao ancorar na Constituição a
competência trabalhista para quem ganha acima daquele patamar, o legislador parece antecipar-se: se a Carta quer a
Justiça do Trabalho para o trabalhador mais bem remunerado, com mais razão a quereria para quem ganha menos. É
menos uma regra sobre jornada do que uma trincheira jurisdicional. Não custa lembrar que o artigo 62, II, da CLT, que
hoje exclui o cargo de confiança, sairia desse arranjo em situação no mínimo duvidosa quanto à recepção.

À guisa de conclusão

Reúno os fios. Sob a ótica da Análise Econômica do Direito, o conjunto eleva os custos de transação e injeta insegurança
jurídica num momento em que o país menos precisa disso: ninguém calcula com tranquilidade o custo do trabalho diante
de um texto que não diz como fica o salário-hora, que revoga normas coletivas pela metade e que pode transformar a
Justiça do Trabalho na guardiã de um passivo bilionário.

Não escrevo contra a redução da jornada — escrevo contra a ilusão de que se reduz jornada por intervenção estatal,
ignorando o instrumento que melhor conhece a realidade de cada categoria. A negociação coletiva não é obstáculo à
proteção do trabalhador; é o caminho mais seguro para alcançá-la sem o efeito bumerangue. Quem ama o fim deveria
amar os meios.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2026-jun-02/as-armadilhas-dos-paragrafos-o-que-se-esconde-no-relatorio-da-pec-do-fim-da-escala-6x1/
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